
COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. Celso Russomanno) 

Requer encaminhamento de 
representação à Secretaria de Direito 
Econômico, do Ministério da Justiça. 

Senhor Presidente: 

Requeiro a V. Exª., nos termos do caput do art. 117 do 

Regimento Interno, e do art. 30, § 2º, da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994, 

o encaminhamento de Representação à Secretaria de Direito Econômico, do 

Ministério da Justiça, solicitando a instauração de processo administrativo em 

face dos postos revendedores de combustíveis da cidade de Goiânia,  em 

razão de fortes indícios da prática continuada de alinhamentos de preços dos 

combustíveis por eles vendidos, constatados por levantamentos elaborados 

pelo Procon dessa cidade, conforme documentação em anexo. 

Sala das Sessões, em           de                            de 2008. 

Deputado CELSO RUSSOMANNO 
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